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PROCESSO Nº : 18107-2 / 2010
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
GESTOR : VALDECIR LUIZ COLLE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

PARECER Nº  4131 /2012

EM EN TA:
Repr esen t ação  E x t e r na .  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  Jusc im e i r a . 

Ra t i f i cação  do  p a r ece r  an t e r i o r. 

Man i f es t ação  pe lo  conhec im en t o  e 

p r ocedênc i a  pa r c ia l  da 

r epr esen t açã o  ex t e r na .

I  –  DO REL ATÓRIO

1 . Tra tam  os  au tos  de  representação  externa 
fo rmu lada  pe los  Vereadores  do  Mun ic íp io  de  Jusc imei ra ,  S r.  José 

Qu i r ino  da  S i l va  e  Sr.  Wes ley  Jún io r  Araú jo  L ima  em  razã o  de 

inúmeros  a tos ,  supos tamente  i r regu la res ,  da  admin is t raçã o 

púb l i ca ,  ta i s  como con t ra tações ,  nomeações  em concurso  púb l i co  e 
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nomeações  de  ca rgo  em comissão .

2. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  emi t iu  re la tó r io 

p re l im inar  ( f l s .  74 /78) ,  conc lu indo  pe lo  conhec imento  da 

represen tação  ex te rna  e ,  no  mér i to ,  pe la  improcedênc ia  das 

i r regu la r idades  apon tadas  no  que  se  re fe re  ao  ex-ges to r :

“Sendo  assim,  opina-se  pela  improcedência  dos  fatos 
analisados  no  itens  1,  2,  3  e  4  e  pela  perda  do  objeto  do 
item 5,  visto  que  já  foi  objeto  de  contas  anuais  de  gestão 
(processo n 7978-7/2011).” (f l .  77)

3 . Em  razão  da  a legada  improcedênc ia  pe la  Equ ipe 

Técn ica  o  Conse lhe i ro  Re la to r  d ispensou  a  c i tação  do 

represen tado .

4 . Os  au tos  v ie ram  para  emissão  de  mani fes tação 

min is te r ia l  quan to  ao  mér i to  da  p resen te  rep resen tação ,  emi t i ndo-

se  o  parecer  m in is te r ia l  n º  619 /2012  ( f l s .  79 /85)  pe la  p rocedênc ia 

parc ia l ,  em  razão  da  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades  nos 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  que  con t ra ta ram  fami l i a res  de  agen tes 

po l í t i cos ,  i nc id indo  nos  te rmos  da  Dec isão  de  Consu l ta  n º  25 /2011 , 

sendo  que  os  demais  fa tos  re la tados  na  represen tação  res ta ram 

improceden tes .

5 . D ian te  da  man i fes tação  min is te r ia l  o  Conse lhe i ro 

Re la to r  conver teu  o  Ju lgamento  em  D i l i gênc ia ,  de te rminando-se  a 

c i tação  do  represen tado  ( f l .  86 ) .
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6 . Dev idamente  c i tado  ( f l s .  87 /88)  o  rep resen tado 

apresen tou  cu r ta  de fesa  ( f l s .  91 /95)  pugnado  pe lo  arqu ivamento  da 

Represen tação  Exte rna .

7 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  emi t iu  em 

segu ida  mani fes tação  ( f l s .  97 /100)  ra t i f i cando-se  o  re la tó r io 

p re l im inar  emi t ido  an te r io rmente  pe la  improcedênc ia  da 

represen tação  ex te rna .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  D A FUND AMENTAÇÃO:

8 . Em  sua  de fesa  o  ges to r  a lega  que  os  fa tos 

re la tados ,  po rém  sem  exp l i c i tá - los ,  fo ram  ob je to  e  Proced imento 

Admin is t ra t i vo  do  Min is té r io  Púb l i co  Es tadua l  e  res ta ram 

dev idamente  a rqu ivados ,  con fo rme  documentos  que  jun tou  ( f l s . 

93 /95) .

9 . D ian te  do  des fecho  jud ic ia l  do  p roced imento 

requer  que  a  Represen tação  Exte rna  tenha  o  mesmo  des t ino ,  ou 

se ja ,  seu  a rqu ivamento  em  razão  da  ausênc ia  de  e lementos 

ca rac te r i zadores  das  condu tas  descr i tas .
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10 . In fe l i zmente  não  padece  de  acer to  o  ges to r,  em 

razão  do  p r inc íp io  da  separação  das  ins tânc ias ,  que  es tá  baseado 

na  inex is tênc ia  da  ju r i sd ição  cond ic ionada  ou  ins tânc ia 

admin is t ra t i va  de  cu rso  fo rçado .

11 . Ao  se  examinar  o  tex to  da  Cons t i tu i ção  ve r i f i ca -se 

que  a  t i tu la r idade  do  con t ro le  ex te rno  dos  órgãos  da  admin is t ração 

púb l i ca ,  no  âmbi to  federa l ,  (ap l i cáve l  aos  Tr ibuna is  de  Con tas  dos 

Es tados  pe lo  a r t .  75  CF)  é  do  Congresso  Nac iona l ,  aux i l iado  pe lo 

Tr ibuna l  admin is t ra t i vo  denominado  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião 

-TCU,  e  den t re  as  suas  p r inc ipa is  a t r i bu ições  des taca-se  as 

segu in tes :

1 .  Ap r ec ia r  as  con t as  do  P r es ide n t e  da  Re púb l i ca .

2 .  Ju lg a r  as  con t as  de  agen t es  púb l i cos  r esponsáve i s 
po r  d inhe i r o  púb l i co  da  Adm in i s t r ação  Púb l i ca .

3 .  Ap r ec ia r,  sob  o  pon t o  de  v i s t a  l e ga l ,  os  a t os  de 
adm in i s t r ação  de  pessoa l  da  adm in i s t r ação  púb l i ca .

4 .  F i sca l i za r  os  ó r gãos  dos  Pod e r es  Jud i c iá r i o , 
E xecu t i v o  e  Leg i s la t i v o ,  f azendo  i ns peções , 
aud i t o r i as  e  i nqué r i t os .

12 . Dessa  fo rma,  em  decor rênc ia  do  própr io  pr inc íp io 

da  separação  dos  poderes  su rge  a  independênc ia  das  ins tânc ias 

admin is t ra t i va  e  jud ic ia l .  Esse ,  a l i ás ,  o  en tend imento  dos 

Tr ibuna is ,  de  que  são  no t íc ia  as  segu in tes  dec isões :  

AD MI NI S TR ATI VO  –  MI L I TAR  –  OF I C I AL 
TEM PO R ÁRI O  –  I NQ UÉRI TO  C RI MI N AL  – 
D ESLI G AME N TO  –  I NDEP END ÊN CI A  D AS 
I NS TÂ NCI AS  AD MI NI S TR ATI VA E  P EN AL  ( ST F,  MS  n º 
21 . 545 / SP,  R e l .  M in .  Mor e i r a  A l ves ,  P leno ,  un . ,  DJ 
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02 . 04 . 1993 ,  p .  5 . 619 ) .

Pe l o  p r i nc í p i o  da  separação  de  podere s  que  t em 
como  coro l á r i o  a  i ndepend ênc i a  das  i nst ânc i as 
pena l  e  admi n i s t ra t i va ,  só  repercut e  aque l a  nes t a 
quan do  se  man i f es t a  pe l a  inex i s t ênc i a  mat er i a l  do 
f a t o  ou  pe l a  negat i va  de  sua  au t or i a .

Enq uant o  não  ex i s t i r  a  re f e r i da  man i f es t ação 
j u r i sd i c i ona l ,  a  i ns t ânc i a  admi n i s t ra t i va  es t á  l i v re 
para  poder  dec i d i r  de  modo  d i vers o ,  i nex i s t i ndo 
qua l quer  v i ncu l ação  des t a ,  no  aguardo  do 
resu l t ado  da  es f e ra  jud i c i a l .

O m iss i s  ( . . . )

Des t a  f o rm a ,  enquan t o  não  d i r im id a  a  ques t ão  de 
f o rm a  de f i n i t i va  na  es f e r a  j ud i c ia l ,  há  que  se  m an t e r 
a  i nde pendênc ia  das  i ns t ânc i as  adm in i s t r a t i va  e  es t a , 
au t o r i zand o - se  que  i nc idam  as  no r m as 
r egu l am en t a r es  pe r t i nen t es .  (des t aque  não  o r i g ina l )

M AND ADO  DE  SEG UR AN Ç A.  CO NS TI TU CI O N AL  E 
P RO CES SU AL  C I V I L .  PEN ALI D AD E  D I S CI PL I N AR. 
S USP ENS ÃO  DO  EXE RCÍ CI O  D A  AD VO C ACI A. 
R EVI SÃO  DO  P RO CEDI MEN TO  AD MI NI STR ATI VO 
(T RF- 5 ª  Reg ião ,  Segunda  Tu rm a ,  R EO  5146 4 - CE,  Re l . 
Ju i z  José  De lgad o ,  un . , DJ  01 . 12 . 1995 ,  p .  83 . 820 ) .

1 .  O  ped id o  de  rev i sã o  do  p r oced im en t o 
adm in i s t r a t i vo  não  possu i  na t u r eza  r ecur sa l ,  não 
suspen dendo  o  cum pr im en t o  da  dec i são  de f i n i t i va .

2 .  Em  nosso  o r denam en t o  j u r í d i co  v ig o r a  o  p r i nc í p io 
da  i ndependên c i a  en t re  as  es f e ras  penas ,  c i v i l  e 
admi n i s t ra t i va ,  de  m odo  que  pode  um  m esm o  f a t o 
não  const i t u i r  i n f ração  pen a l  e  cor respon der  a  uma 
i n f ração  admi n i s t ra t i va  d i sc i p l i nar,  com o  t am bém 
pode  a lgu ém  se r  abso l v ido  na  i ns t ânc i a  pena l  e  nem 
po r  i s so  de i xa r  de  se r  pun i do  na  es f e ra 
admi n i s t ra t i va  ou  c i v i l  p o r  have r  p r a t i cado  o  f a t o  a 
e l e  im pu t ado ,  não  es t ando ,  po r  ou t r o  l ado ,  a  i ns t ânc ia 
adm in i s t r a t i va  subo r d in ada  à  i ns t ânc ia  pena l ,  sa l vo 
h i pó t eses  en t r e  as  qua i s  não  se  encon t r a  o  caso  dos 
au t os .  (des t aque  não  o r i g ina l )
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13 . Por tan to ,  independentemente  da  dec isão 

p ro fe r ida  no  Proced imento  Inves t iga tó r io  n º  115904 /2011  em 

t râmi te  no  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  Mato  Grosso ,  o  Tr ibuna l  de 

Con tas  pode  exercer  a  sua  a t r i bu ição  cons t i tuc iona l  de  f isca l izar 
os  órgãos  do  poder  execut i vo ,  nos  te rmos  do  a r t .  71 ,  I I I ,  da 

Cons t i tu i ção  Federa l .

14 . Quan to  ao  mér i to  da  Representação  Externa , 

ra t i f ica -se  a  mani festação  exarada  a t ravés  do  Parecer  n º 
619 /2012  ( f l s .  79 /85)  pe la  procedência  parc ia l ,  em  razão  da 

v io lação  das  d ispos ições  da  Dec isão  em Consu l ta  n º  25 /2011 .

I I I  –  D A CONCLUSÃO:

15 . Por  todo  o  expos to ,  o  Min is tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  uso  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is ,  mani festa  pe la 
ra t i f icação  do  parecer  min is ter ia l  de  f ls .  79 /85  nos  seguintes 
termos :

 a )  pe lo  conhecimento  e  procedência  em  par te 
da  presen te  rep resen tação  ex te rna ,  em  razão  da  ocor rênc ia  de 

i r regu la r idades  nos  p roced imentos  l i c i ta tó r ios  por  con t ra tação  de 

fami l i a res  de  agen tes  po l í t i cos ,  i nc id indo  nos  te rmos  da  Dec isão 

em Consu l ta  n º  25 /2011 ,  sendo  os  demais  fa tos  improceden tes ;

 b )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  responsáve l ,  em 
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razão  da  con t ra tação  i r regu la r,  po r  a to  pra t i cado  com  grave 

in f ração  a  norma  lega l  ou  regu lamenta r,  nos  te rmos  do  ar t .  75 ,  I I I ,  

da  LC  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  R ITCE/MT  e  gradação 

d ispos ta  no  a r t .  6 º  da  Reso lução  nº  17 /2010 .

É  o  parecer.

Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  11  de 

ou tubro  de  2012 .

WILLI AM  DE AL MEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Con tas
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